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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

TIPO MENOR PREÇO 

(COM DISPUTA) 

 

1. PREÂMBULO                                                    
 

1.1 Dispensa Eletrônica de Licitação nº 007/ 2026 – Processo nº 025/2026, do critério 

de julgamento “MENOR PREÇO”, que reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021, com base no 

art. nº 75, inciso II, e pelas condições previstas neste termo e seus anexos, mediante as 

seguintes condições: 
 

Data/Hora para inicio de recebimento das 

propostas: 
17/06/2026 ás 12:00h 

Data/Hora fim de recebimento das propostas: 
  

25/06/2026 ás 0 7 :30h 

Data/Hora do inicio/fim da disputa: 25/06/2026  ás 0 8 :00h 

Objeto: 

ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO, 

VISANDO AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

DIVERSOS E MATERIAIS 

OPERACIONAIS PARA O 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA – 

PE 

Endereço eletrônico para cadastro de propostas e 

participação da disputa: 
https://bnc.org.br/ 

Formalização de Consultas: E-mail: licitacaocarnaibape@gmail.com 

Referência de Tempo: 
Para todas as referências de tempo será 

considerado o horário de Brasília (DF). 

 

1.2 A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através do portal de licitações 

da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Carnaíba - PE, 

denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediantea inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o portal da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA - Rua Presidente Kennedy, nº283 – Centro – Carnaíba – 56820-
000. Tel. (87) 3854- 1156 - CNPJ n° 11.431.858/0001-27 

 
 

   

 

2. PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 O licitante interessado deverá estar credenciado à Bolsa Nacional de Compras no site: 

www.bnc.org.br. 

 

2.2 O acesso do operador se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de senha 

privativa. 

 

2.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: WhatsApp (41) 99136-7677, Curitiba-PR (41) 3557 2301, ou através da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PMC a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

2.6 Os interessados deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema (pelo valor total do 

item), durante o período definido neste edital, observando, na formulação do preço, o máximo de 

02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

 

2.7 O licitante deverá informar a descrição dos serviços e demais informações de acordo com o 

Anexo I do edital. 

 

2.8 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 

objeto licitado. 

 

2.9 A duração da etapa de lances será de 06 (seis) horas. 

 

2.9.1 Quando houver disputa com apenas uma proposta, o sistema BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, encerrará automaticamente em 5 minutos. 

 

2.10 Ao primeiro classificado caberá a apresentação através de sistema eletrônico, da proposta 

comercial reformulada ao último lance ofertado, conforme projeto básico e documentos de 

habilitação exigidos no item 6 deste edital. 

 

2.11 Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo estabelecido para 

apresentação da documentação habilitatória, sendo facultado ao agente de contratação convocar 

a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação. 

 

2.12 Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL. 

 

http://www.bnc.org.br/
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3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

3.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MENOR PREÇO POR VALOR 

GLOBAL observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como as condições 

exigidas no presente Edital.  

 

4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

4.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/contratado 

que: 

 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

4.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

4.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

4.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II 

a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 

 

4.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

 

4.2.4 Multa: 

 

4.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 
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4.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será 

de 1% a 30% do valor do contrato. 

 

4.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

 

4.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 

 

4.2.4.5 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

 

4.2.4.6 Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

4.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4.4 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.5 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

4.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

4.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

4.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 

4.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

4.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 

 

4.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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4.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

4.10.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

4.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

4.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

5. FORMALIZAÇÃO 

 

5.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital, conforme Anexo III. 

 

5.2 O contrato decorrente desta dispensa terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pelo Sistema BNC – Bolsa 

Nacional de Compras, a documentação de habilitação no prazo de 02(duas) horas após a 

convocação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 

6.1.1. Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 

emissor, ou que não for solicitado data máxima de validade pela AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO/ PREGOEIRO serão considerados válidos por 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data de sua emissão. 

 

6.1.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da 

imprensa oficial. 
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6.1.3. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome da 

licitante que se habilita para o certame: 

a)se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

b)se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial 

c)serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.1.4. Os documentos emitidos via internet, terão sua autenticidade verificada nos sites das 

fontes emissoras. 

 

6.1.5. A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa licitante, 

implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções e punições 

cabíveis. 

 

6.1.6. Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do 

Edital. 

 

6.1.7. Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável e 

insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada obrigatoriamente. 

 

6.1.8. Alegações de desconhecimento de disposições legais deste Edital, seus ANEXOS e 

ADENDOS não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros, omissões ou 

divergências encontradas nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e/ou PROPOSTAS 

apresentadas pelas LICITANTES.  

 

6.1.9. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, nas etapas de habilitação e de julgamento 

das propostas, sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos ou das 

propostas, e nem sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 

6.1.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.1.9, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

6.1.11. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre de greve, 

se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, e comprovar que a vigência 

expirou-se após deflagrada a greve, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com a 

comprovação de que o órgão expedidor encontra-se em paralisação através de matéria e/ou 

reportagem ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 

 

6.1.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos neste Edital e seus anexos. 

 

6.1.13 Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, 

a licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

 

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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6.2.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus  administradores; 

 

6.2.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

6.2.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

6.2.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6.2.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

6.3 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

 

6.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

6.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

6.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

6.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6.4 DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 

 

6.4.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser observadas as 

determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente os artigos 42 e 43 com 

parágrafos, conforme a seguir: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.4.1.1. A comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura 

do contrato. 

 

6.4.1.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, por 

ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 

  

6.4.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

6.4.1.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

6.5 HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

 

6.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pela 

Distribuição dos Feitos da Comarca Judicial da sede do licitante, em cujo teor reste consignado que 

o mesmo não se encontra em nenhuma das mencionadas situações. 

 

6.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, (registrado na Junta Comercial) que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

 

6.5.2.1 Quando se tratar de empresa constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 

apenas o Balanço de Abertura, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

6.6  HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.6.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o respectivo objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

6.6.2. Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA do produto a ser ofertado. 

 

6.6. 3. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante 

(Alvará) referente ao exercício corrente. 

 

6.6.4. Comprovação de registro do estabelecimento junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária 

(MAPA), por meio do Sistema Integrado de Produtos e Estabelecimentos Agropecuários – 

SIPEAGRO. 

 

6.7 APRESENTAÇÃO DAS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
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6.7.1. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES (Anexo II);  

 

6.7.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º 

DA C.F (Anexo II); 

 

6.7.3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. (Anexo 

II); 

 

6.7.4. DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 (Anexo II). 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

10.304.1003-2.80-33.90.30 

10.304.1003-2.82-33.90.30 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 Os casos omissos serão resolvidos pela agente de contratação e, dependendo do caso, pela 

autoridade competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida 

e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Carnaíba/PE. 

 

As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e seus anexos, bem como 

quaisquer incorreções ou discrepâncias neles encontradas, deverão ser encaminhadas no 

endereço eletrônico abaixo: 

 

E-mail: licitacaocarnaibape@gmail.com 

 

 

 

Carnaíba-PE, 27 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

Alessandra Tadeia Noé Sandes 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Este documento foi elaborado à luz da Lei nº 14.133/2021, com base no art. 75, inciso II, art. 17, 

§ 2º e art. 176, com vistas a viabilizar a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A ESTA 

ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS E MATERIAIS 

OPERACIONAIS PARA O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA – PE, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência.  

 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização do objeto licitado, 

descrevendo-o detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas de preços. 

 

1.3. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para execução do 

objeto, bem como as da Prefeitura Municipal de Carnaíba, na qualidade de contratante. 

 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS E MATERIAIS OPERACIONAIS PARA O 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA – PE, conforme especificações constantes neste Termo 

de Referência. 

 

2.2 A descrição do objeto, na íntegra, encontra-se detalhada no corpo do presente anexo. 

 

2.3 Para efeito de estimativa de preços deste processo licitatório serão considerados os descritos no 

subitem 5.1. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

3.1. Objetivo da Aquisição/Contratação 

A presente contratação tem por objetivo a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA A 

ESTA ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS E 

MATERIAIS OPERACIONAIS PARA O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, 

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA – PE, conforme 

detalhamento e quantitativos estabelecidos na Planilha do Plano de Contratações Anual (PAC), 

destinados ao pleno funcionamento das atividades da equipe de Vigilância em Saúde do município de 

Carnaíba-PE. O escopo visa assegurar a continuidade dos serviços prestados pelos Agentes de Combate 

às Endemias (ACE) e agentes sanitários, garantindo a continuidade das condições seguras de trabalho 

para a proteção da saúde pública e o controle epidemiológico no território municipal. 
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3.2. Contextualização da Demanda 

O município de Carnaíba, situado na região do semiárido pernambucano, possui uma Rede Assistencial 

de Saúde estruturada que demanda ações integradas de prevenção e fiscalização contínuas. A equipe 

de Vigilância em Saúde atua na linha de frente na prevenção e controle de riscos ambientais, zoonoses 

e doenças transmitidas por vetores.  Atualmente, os serviços prestados pela Vigilância Ambiental e 

Sanitária alcançam toda a população carnaibana. A demanda ora apresentada surge da necessidade de 

manutenção do nível adequado do estoque, que se preocupa com a reposição dos materiais solicitados, 

pois, caso ocorra o seu não abastecimento, compromete a capacidade de resposta rápida do município 

frente às demandas de saúde pública. Faz-se necessário a manutenção adequada dos estoques de forma 

planejada para suportar a carga de trabalho de campo dos profissionais, garantindo que o serviço 

prestado atenda aos padrões exigidos pelas normativas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

3.3. Fundamentação Técnica e Operacional 

O cenário atual do órgão é caracterizado pela necessidade de manutenção do nível adequado do estoque 

de insumos básicos e materiais operacionais. O dimensionamento da compra foi calculado para suprir 

a demanda por um período de 12 (doze) meses. A estimativa baseou-se no histórico de consumo dos 

últimos anos, cruzado com a demanda contínua das atividades de campo, registros de procedimentos e 

ações rotineiras de fiscalização, visando afastar o risco de desabastecimento. Além disso, os itens 

exigem rigor técnico: devem possuir registro/notificação na ANVISA, certificações do INMETRO 

(quando aplicável), materiais atóxicos, embalagens íntegras e rigoroso controle de validade e 

armazenamento. 

 

3.4. Justificativa de Economicidade e Vantajosidade 

A presente aquisição foi modelada sob a ótica da eficiência e economicidade, pilares da Lei nº 

14.133/2021. 

Fornecimento Parcelado: A entrega dos itens ocorrerá de forma parcelada ao longo de 12 meses. Essa 

estratégia logística evita a sobrecarga do espaço físico de armazenamento no almoxarifado municipal, 

assegura a integridade térmica e física dos produtos (evitando perdas por má conservação) e anula o 

risco de perda de insumos por vencimento do prazo de validade. 

 

Prevenção de Custos Indiretos: O investimento na Vigilância Ambiental representa a ponta da 

prevenção. Caso ocorra a falta de controle de vetores e zoonoses, consequentemente irá ocorrer o 

agravamento de doenças transmissíveis, o que acarreta custos exponencialmente maiores para a 

Administração Pública com internações, superlotação do hospital municipal e sobrecarga da Atenção 

Primária. A aquisição, portanto, previne o colapso financeiro e estrutural da rede de assistência. 

 

3.5. Da Fundamentação Legal para a Indicação de Marca (Compatibilidade e Padronização) 

Embora a regra geral das contratações públicas seja a vedação à preferência de marca (visando à ampla 

concorrência), a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) reconhece, em seu Art. 41, 

inciso I, que a Administração pode e deve indicar marca ou modelo quando houver necessidade técnica 

comprovada. No caso em tela, a indicação e exigência dos filtros da marca Air Safety enquadra-se 

perfeitamente nas exceções legais (Art. 41, I, alíneas "a" e "b" da NLLC), pelas seguintes razões 

técnicas e fáticas: 

 

Compatibilidade Técnica com o Equipamento Existente: O setor já possui em seu patrimônio bombas 

de borrifação que operam nativamente com o modelo e marca de filtro ora solicitados. O uso de peças 

genéricas ou de fabricantes paralelos apresenta risco real de incompatibilidade de encaixe, o que 

comprometeria a vedação do sistema. A perfeita acoplagem do filtro Air Safety garante o 

funcionamento correto da bomba e, sobretudo, a segurança laborativa do agente que manuseia o 

equipamento, evitando vazamentos ou exposição a agentes químicos/biológicos. 
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3.5.1. Da Economicidade e Otimização Logística 

A padronização dos filtros (utilizando uma marca única e compatível com todas as bombas do setor) 

atende diretamente ao Princípio da Economicidade e da Eficiência, pilares da administração pública 

contemporânea. Do ponto de vista logístico e financeiro, a medida proporciona: 

 

Otimização de Estoque: Evita-se a criação de "ilhas" no almoxarifado, onde seria necessário estocar 

dois ou três tipos diferentes de filtros para atender a bombas distintas. Um único modelo de filtro 

atenderá a todo os equipamentos já existentes, reduzindo o custo de armazenagem e o risco de 

vencimento ou obsolescência de materiais. 

 

Diante do exposto, resta tecnicamente e legalmente demonstrado que a aquisição específica de filtros 

da marca Air Safety não configura restrição indevida à competitividade, mas sim uma decisão 

administrativa calcada na segurança operacional, na necessidade técnica de compatibilidade (Art. 41, 

I, "b", da Lei 14.133/21), na padronização de insumos (Art. 41, I, "a") e na proteção do patrimônio 

público, sendo a alternativa mais vantajosa e econômica para a Administração. 

 

3.6. Riscos da Não Contratação e Conformidade Legal 

A omissão ou o atraso na efetivação desta contratação implicará no comprometimento direto e imediato 

das ações de Vigilância Ambiental e Sanitária de Carnaíba. A contratação encontra robusto amparo 

legal, notadamente no Art. 196 da Constituição Federal, que preconiza a saúde como direito de todos 

e dever do Estado, através de políticas que visem à redução do risco de doenças. Igualmente, atende ao 

disposto no Art. 11 da Lei nº 14.133/2021, respeitando os princípios da legalidade, da eficiência, do 

interesse público, do planejamento e da transparência. 

 

3.7. Conclusão 

Diante de todo o exposto, a abertura do procedimento licitatório demonstra-se justificada. A 

contratação é a medida técnica, administrativa e legalmente adequada para manutenção dos níveis 

adequados do estoque, garantindo a eficácia do controle sanitário e ambiental. Busca-se, destarte, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, com vistas à proteção ininterrupta da saúde 

da população do município de Carnaíba-PE, em estrita observância aos princípios que regem a 

Administração Pública e o SUS. 

 

4. DA MODALEDADE DE LICITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

4.1 Considerando o Decreto Municipal n° 009/2024 que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021, 

e o Decreto nº 008/2025 e com base no art. nº 75, inciso II, art. nº 17 § 2º e art. 176 indica a licitação, 

na modalidade Dispensa, na forma eletrônica. 

 

4.1.1 Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Dispensa, 

para AQUISIÇÃO DE INSUMOS DIVERSOS E MATERIAIS OPERACIONAIS PARA O 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAÍBA – PE. 

 

4.2 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Nesse entendimento, essa Administração optou pelo critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, por seguir o posicionamento prolatado pela Egrégia Corte de Contas, outrossim, por 

entender que trará mais competitividade entre os concorrentes, resultando, consequentemente, em 

maior economia para o cofre público. 
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5. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

 

5.1 O quantitativo a ser contratado foi estabelecido com base nas demandas advindas a esta 

Secretaria no exercício anterior 2025. 

5.2 Na composição dos valores estimados tomou-se como base os dados deste Termo de 

Referência, através de cotações colhidas no site Preço Estimado (Fonte: 

www.precoestimado.com.br/Cotacoes/Editar/12721097#), por esta Secretaria, utilizando a média 

dos valores das pesquisas na elaboração do custo unitário do fornecimento, aja vista que os itens 

cotados atendem as necessidades do município, formando, desse modo, uma peça de orçamento e 

parâmetro para a futura contratação. 

5.3 A seguir, a descrição detalhada que servirá de base para elaboração da Proposta de Preços: 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR 
UNITÁRIO/MÉD
IA 

VALOR TOTAL 

ITEM INSUMOS DIVERSOS E MATERIAIS OPERACIONAIS         

1 CAIXA TÉRMICA  COOLER ,24 LITROS  COM ALÇA UNIDADE 4 R$ 90,33 R$ 361,32 

2 LANTERNA RECARREGAVEL  150LM  LVR1501 UNIDADE 15 R$ 71,18 R$ 1.067,70 

3 TRENA METRICA 8M X 25MM ,BOTÃO DE TRAVA ,FITA DE AÇO UNIDADE 15 R$ 36,95 R$ 554,25 

4 LIXA DE MASSA IDEAL PARA O LIXAMENTO DE PAREDE E 
REBOCO  22X27 CM 

UNIDADE 20 R$ 0,90 R$ 18,00 

5 PESCA LARVAS CONFECCIONADA EM ARAME COBERTO COM 
PLÁSTICO  E CABO 28 CM  PUÇA TAMANHO 10,5 X 09CM 

UNIDADE 25 R$ 22,29 R$ 557,25 

6 PIPETAS PASTEUR DE PLÁSTICO  TIPO CONTA GOTAS COM 
CAPACIDADE DE 3ML 

UNIDADE 30 R$ 0,47 R$ 14,10 

7 LUVAS NITRILICAS  AMARELA,TAMANHO M PROTEÇÃO UNIDADE 30 R$ 4,85 R$ 145,50 

8 MASCARA FACIL PFF2 DESCARTÁVEL UNIDADE 300 R$ 1,07 R$ 321,00 

9 FULL FACE ABSOLUTR CA N 16.774 UNIDADE 12 R$ 665,74 R$ 7.988,88 

10 RESPIRADOR SEMIFACIAL  CA N 32.351 UNIDADE 12 R$ 55,55 R$ 666,60 

11 FILTRO AIR SAFETY 3810 AIB1 UNIDADE 24 R$ 63,12 R$ 1.514,88 

12 ÓCULOS DE SEGURANÇA EPI, PROTEÇÃO CONTRA RAIO UVA\UVB 
EM MATERIAL DE PLÁSTICO, COM APOIO NASAL  E PROTEÇÃO 
LATERAL 

UNIDADE 15 R$ 11,67 R$ 175,05 

13 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL PROFISSIONAL 
,RESERVATÓRIO 20L,JATO PJH 

UNIDADE 2 R$ 232,36 R$ 464,72 

14 POTE COLETOR UNIVERSAL 80 ML UNIDADE 300 R$ 0,57 R$ 171,00 
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15 TUBOS DE ENSAIO PARA COLETA DE 
LARVAS,TRANSPARENTE,MEDINDO 10 MM DE DIÂMETRO  
EXTERNO X 75MM DE COMPRIMENTO COM TAMPA 

UNIDADE  500 R$ 0,47 R$ 235,00 

16 ALGODÃO HIDROFÍLO CREMER  EM FORMATO DE ROLOCOM 
PESO DE 500G 

UNIDADE 20 R$ 12,55 R$ 251,00 

17 PINÇA ENTOMOLOGICA RETA, DE AÇO, COMPRIMENTO 12CM UNIDADE  20 R$ 29,30 R$ 586,00 

18 TERMÔMETRO DIGITAL CULINARIO COM DISPLAY DE FÁCIL 
LEITURA , SUPORTA TEMPERATURA DE ATÉ 300C 

UNIDADE 3 R$ 57,47 R$ 172,41 

19 LUXIMETRO  DIGITAL 200.000 LUX, LUMINOSIDADE IP-81 UNIDADE 3 R$ 412,93 R$ 1.238,79 

20 DECIBELIMETRO DIGITAL PROFISSIONAL CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO INS 1385 

UNIDADE 3 R$ 353,98 R$ 1.061,94 

21 LANTERNA TÁTICA RECARREGÁVEL LED SUPER POTENTE, COM 
ZOOM AJUSTÁVEL,5 MÓDULOS DE ILUMINAÇÃO ,RESISTENTE A 
ÁGUA , BATERIA 18650 

UNIDADE 15 R$ 74,47 R$ 1.117,05 

22 FRASCO 100ML PARA COLETA COM TIOSSULFATO DE SÓDIO 
ESTERIL PCT C \50 

UNIDADE 250 R$ 2,56 R$ 640,00 

23 BOLSA TÉRMICA GRANDE 251 COOLER TÉRMICO UNIDADE 2 R$ 34,53 R$ 69,06 

24 GARRAFA  PET, TRANSPARENTE,  500ML EMBALAGEM UNIDADE 100 R$ 2,72 R$ 272,00 

25 CAIXA TÉRMICA 12L UNIDADE 4 R$ 82,21 R$ 328,84 

26 REAGENTE DPD PARA CLORO LIVRE TOTAL UNIDADE 6 R$ 1,17 R$ 7,02 

27 SACO ESTERIL PARA AMOSTRAS 500ML COM TARJA UNIDADE 100 R$ 50,25 R$ 5.025,00 

28 ALGODÃO HIDROFILO EM ROLO 500GR UNIDADE 30 R$ 12,89 R$ 386,70 

29 LUVAS ANTI - MORDIDAS \ANTIARRANHÕES PARA MANUSEIO DE 
ANIMAIS 

UNIDADE 2 R$ 41,03 R$ 82,06 

30 KETAMINA 10% FRASCO -AMPOLA 50ML UNIDADE 20 R$ 155,07 R$ 3.101,40 

31 XILAZINA 2% FRASCO -AMPOLA DE 20ML UNIDADE 20 R$ 72,86 R$ 1.457,20 

32 PROPOFOL 1% FRASCO -AMPOLA FECHADO DE 20ML UNIDADE 35 R$ 8,20 R$ 287,00 

33 ACEPROMAZINA 1% FRASCO AMPOLA DE 20ML UNIDADE 35 R$ 28,44 R$ 995,40 

34 CLORETO DE POTÁSSIO A  19,1% DE 10ML UNIDADE 350 R$ 0,47 R$ 164,50 

35 TUBO DE ENSAIO COM GEL, COM TAMPA VERMELHA UNIDADE 500 R$ 0,47 R$ 235,00 

36 TUBO DE COLETA 5ML UNIDADE 500 R$ 0,99 R$ 495,00 

37 EQUIPO MACRO GOTAS UNIDADE 400 R$ 1,61 R$ 644,00 

38 SCALP PARA SORO N 21 UNIDADE 150 R$ 0,17 R$ 25,50 

39 SCALP PARA SORO N23 UNIDADE 150 R$ 0,35 R$ 52,50 

40 SCALP PARA SORO 25 UNIDADE 100 R$ 0,25 R$ 25,00 

41 PIPETA PASTEUR VOLUME 3 ML DESCARTÁVEL UNIDADE 500 R$ 52,99 R$ 26.495,00 

42 SERINGA AGULHADA 3ML UNIDADE 500 R$ 0,21 R$ 105,00 

43 SERINGA AGULHADA  5 ML UNIDADE 500 R$ 0,23 R$ 115,00 

44 LACRE AMARELO PARA MALOTE ESPINHA DE PEIXE 23 CM UNIDADE  60 R$ 19,04 R$ 1.142,40 

        VALOR TOTAL R$ 60.833,02 

 

 
TOTAL ESTIMADO: R$ 60.833,02 (Sessenta mil, oitocentos e trinta e três reais e 

dois centavos). 
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6. CONDIÇÕES E FORNECIMENTO  

 

6.1. O fornecimento deverá ser feito conforme demanda, mediante requisição formal da contratante. 

 

6.2. Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado pela contratante, em perfeitas 

condições e com garantia de qualidade. 

 

6.3. O prazo máximo de entrega será de até 15 (quinze) dias úteis após o pedido formal. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

7.1. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado deverá ser compatível com a 

natureza dos itens constantes nesse Termo de Referência em sua proposta comercial sob pena de 

inabilitação. 

 

7.1.1 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

 

7.1.2 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 

em desacordo com as exigências do edital. 

 

7.2 Comprovação de registro do estabelecimento junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária 

(MAPA), por meio do Sistema Integrado de Produtos e Estabelecimentos Agropecuários – SIPEAGRO 

 

 

8. DA CONTRATAÇÃO  

 

8.1. A licitante adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo máximo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, cujo prazo de execução e vigência 

encontram-se neste termo de referência, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Termo de Referência. 

 

8.2. A aquisição resultante deste Termo de Referência deverá ser fiel e integralmente executada 

pelos contratantes, de acordo com as condições e especificações constantes neste instrumento 

respondendo cada uma das partes pelas consequências da sua inexecução, total ou parcial. 

 

8.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

8.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

8.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.6. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/21. 
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9. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO               

 

9.1  O representante legal da contratada deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da convocação. 

 

9.2 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste Termo de Referência, somente 

será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO                                                                                                 

 

10.1 O contrato terá vigência 12 (Doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

11. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  

 

11.1 Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, estar em perfeitas condições de funcionamento, 

livres de defeitos de fabricação e prontos para utilização imediata. 

 

11.2 Deverão atender às normas técnicas brasileiras (ABNT/Inmetro) ou, na ausência destas, normas 

internacionais equivalentes que assegurem a qualidade e segurança. 

 

11.3 Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contada a partir do recebimento definitivo. 

 

11.4 Em caso de defeito ou não conformidade, o fornecedor deverá providenciar a substituição imediata 

do produto, sem ônus adicional para a Administração. 

 

11.5 Todos os acessórios e componentes necessários ao funcionamento pleno do produto deverão ser 

entregues juntamente com o mesmo. 

 

11.6 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 

acordo com este Termo de Referência, incorrerá nas sanções administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14.133/21. 

11.7 Além das penalidades previstas no presente Termo de referência, a CONTRATADA ficará 

sujeita, ainda, no que couber, ao contido no Código Civil e Código de Defesa do Consumidor, conforme 

Acórdão do Tribunal de Contas da União – TCU n° 99/2007 (Plenário) e 92/2004 (segunda Câmara), 

respectivamente. 

 

12. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

 

12.1. O objeto a ser contratado deverá ser entregue na Secretária Municipal de Saúde, na Rua José 

Martins, SN, Centro – Carnaíba/PE – 56820-000 

 

12.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

12.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto periodicamente, reservando-se à Secretaria 

Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não aceitar o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade. 
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12.4. O transporte e a descarga do equipamento no local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

 

12.5. Caso o equipamento seja entregue em desacordo com o estabelecido pela Prefeitura, a empresa 

deverá substituí-lo em no máximo 10 (dez) dias úteis. 

 

12.6. A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério da Prefeitura Municipal: 

12.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento recebido 

com as especificações requisitadas. 

12.6.2. Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da qualidade 

e conformidade do equipamento recebido, e consequente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento provisório. 

 

12.7. Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas no artigo 

140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

12.8. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado somente será 

analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

12.9. Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações do Edital e 

Termo de Referência. 

 

12.10. A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao equipamento 

entregue. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

13.1 A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões de regularidade na forma 

prevista neste termo de referência, se a contratada apresentar os seguintes documentos: Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação perante o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

13.2  O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, à vista de termo 

de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado da apresentação de 

Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor competente. 

 

13.3 Na nota fiscal deverá constar a descrição dos produtos entregues, bem como a quantidade, o 

preço unitário e o preço total de cada um deles, bem como, todas as certidões de regularidade fiscal; 

 

13.4 Na nota fiscal deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e número da 

conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele documento; 

 

13.5  A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

 

13.6  Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

 

13.7 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução 
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do contrato. 

 

13.8 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 

 

13.9  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Contratante 

entre o prazo referido no item anterior e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de atualização financeira. Assim apurado: I = (TX/100) / 365 

TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

 

13.10 A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal do mês seguinte 

ao da ocorrência; 

 

14. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

14.1  Durante a vigência do Contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo 

Contratante, devendo a Contratada fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

14.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias; 

 

14.3 A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, durante o período de vigência do 

contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

 

14.4  O Contratante poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou representante da 

empresa Contratada que venha causar embaraço a fiscalização do contrato, ou em razão de 

procedimentos ou atitudes incompatíveis com o exercício de suas funções; 

 

14.5  O Contratante comunicará por escrito à Contratada as irregularidades encontradas na entrega 

do objeto, definindo as providências e os prazos para a realização das correções consideradas 

pertinentes. 

 

14.6 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas e serão 

designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

 

14.6.1  Das obrigações do gestor do Contrato: 

I - Autorizar a celebração de termo aditivo para a alteração do contrato; 

II - Autorizar a eventual celebração de termo aditivo para prorrogação do prazo do contrato, após exame 

qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado; 
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III - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

IV - Decidir sobre a rescisão dos contratos; e 

V - Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos contratuais. 

 

14.6.2 Das obrigações do fiscal do Contrato 

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução; 

IV - Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto com o 

(a)  Secretário Municipal de Saúde 

V - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o termo de referência; 

VI - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos 

dele decorrentes; 

VII - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;  

VIII - atestar as notas fiscais e faturas; 

IX - Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de 

decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência 

de prejuízo ao interesse público; 

X - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto no 

contrato; 

XI - Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

15.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do contrato; 

 

15.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

 

15.3 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da contratação; 

 

15.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

15.5 Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e dará ciência à instância 

superior, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

 

15.6 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

15.7 Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado; 

 

15.8 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 
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15.9 Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

15.10 Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução do contrato, dando acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

 

15.11 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução da 

contratação; 

 

15.12 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais; 

 

15.13 Designar gestor e Fiscal para a fiscalização e acompanhamento do contrato; 

 

15.14 Analisar e atestar as faturas e notas fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos  

prazos estabelecidos; 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

16.1 Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 12 (doze) horas qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos bens no prazo estipulado; 

 

16.2 Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas 

de notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

 

16.3 Fornecer o produto de boa qualidade e procedência, em estrita conformidade com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência; 

 

16.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência do contrato; 

 

16.5 A CONTRATADA será responsável, por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes ao objeto a ser adquirido; 

 

16.6 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente contrato; 

 

16.7 Manter as mesmas condições de habilitação durante a vigência da Contratação; 

 

16.8 Indicar o responsável que responderá por todos os atos e comunicações formais; 

 

16.9 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como, embalagens e transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

 

16.10 Cumprir todas as especificações previstas no neste Termo de Referência 

 

16.11 A responsabilidade pelo fornecimento do produto será da CONTRATADA, a qual se encontra 

impedida de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, 

este encargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações 
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objeto deste Termo de Referência. 

 

16.12 Fica assegurado à Secretaria Municipal de Saúde de Carnaíba/PE, o direito de rejeitar, no 

todo ou em parte, o item entregue em desacordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da sua notificação 

 

16.13 A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, as partes do produto desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 

resultantes dos materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste 

Termo de Referência. 

 

16.14 As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese 

alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal. 

 

16.15 A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações 

descrita. 

 

16.16 Recomendamos que a contratada deverá ofertar os objeto da contratação em conformidade com 

as normas e diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecidas no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades reguladores do tema, no 

que couber. 

 

17. DAS PENALIDADES  

 

17.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

17.2.1  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

17.2.2  Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 

VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

17.2.3  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
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nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

17.2.4  Multa: 

17.2.4.1  Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 

valor do contrato. 

17.2.4.2  Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 1% a 30% do valor do contrato. 

17.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

17.2.4.4  Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 

contrato. 

17.2.4.5  Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

17.2.4.6  O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

17.3 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

17.8 A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção 

cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo; 

 

17.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

17.10.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.10.2 As peculiaridades do caso concreto; 

17.10.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;    

17.10.4 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

17.10.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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17.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 

17.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 

14.133/2021). 

 

17.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

18. DO REAJUSTE  

 

18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

 

18.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

18.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

18.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

 

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

19.2 Considerando a flutuação dos preços do mercado fica estabelecido que as variações para mais 

ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será configurado 

álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço ofertado. 

Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados pela Administração para fins de concessão 

do reequilíbrio contratual ou não; 

 

19.3 Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, 

eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

20.1 Devido à unicidade do fornecimento, é vedada a subcontratação. 

 

21. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

21.1 O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

21.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

21.1.2  Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

21.2 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

21.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 

administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

21.4 O termo de extinção sempre que possível será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

21.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.4.3 Indenizações e multas. 

 

22. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

 

22.1 É vedada a participação de empresas consorciadas, uma vez que não há no sistema legal regedor 

das licitações imposição da aceitabilidade de consórcio, ficando, em razão disso, a Administração 

Pública, e no exercício de seu poder discricionário, com liberdade de promover referida limitação, 

desde que, é claro, o faça atento ao princípio constitucional e administrativo da razoabilidade. 

 

22.2 Esclareça-se que a vedação de participação de Empresas constituídas sob a forma de consórcio se 

deve a restrição sobremaneira a competitividade do Certame, posto que, empresas que poderiam 

competir entre si, estariam reunidas e apresentando um único preço no Processo em prejuízo dos 
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Princípios da Competitividade e Economicidade, além da necessidade de sigilo de informação. 

 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

23.1  As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

vigentes no orçamento 2026. 

 

10.304.1003-2.80-33.90.30 

10.304.1003-2.82-33.90.30 

 

24. DO FORO  

 

24.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Carnaíba/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

 

 

Carnaíba-PE, 27 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA TADEIA NOÉ SANDES 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 007/2026 

 

ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS FATOS SUPERVENIENTES 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) 

(NOME  COMPLETO  DO  LICITANTE),  CNPJ/CPF,  sediada(o) 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara (amos), sob as penas da lei, que até a presente 

data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma 

reconhecida][Razão Social/Denominação] 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC 

XXXIII DO ART. 7º DA C.F 

A Empresa , inscrita no CNPJ   , 

por intermédio de seu representante legal   ,  

portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  e 

do CPF  , 

declara, para fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei nº.14.133/21 de 1 de 

abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz ( ) 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma 

reconhecida][Razão Social/Denominação] 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A Empresa ______________ , inscrita no CNPJ______________, sediada declara, sob as 
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penas a lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios da Dispensa Eletrônica nº. 

XXX/2026.  

 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida][Razão 

Social/Denominação] 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 

 

Pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos 

que esta empresa é uma microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos 

previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital. 

 

[Local, Data] 

[Nome e assinatura do representante legal, com firma reconhecida][Razão 

Social/Denominação] 
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ANEXO III 

 

PROCESSO Nº 025/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

CONTRATO Nº 0 _ /2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

DIVERSOS E MATERIAIS OPERACIONAIS PARA O DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CARNAÍBA – PE. 

 

Aos ...... dias do mês de ............. de 20 , na sede do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARNAÍBA - PE,  Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 11.431.858/0001-27, com sede na Rua Presidente Kennedy, nº 283, Centro – 

Carnaíba PE – CEP: 56.820-000 - Telefax (87) 3854-1156/1287 , através sua Secretária a Srª. 

Alessandra Tadeia Noé Sandes, brasileira, viúva, assistente social, residente à Rua Francisco 

Fernandes de Lima, 190, Centro, Carnaíba – PE - CEP: 56.820-000, portadora do CPF nº 

687.049.334-00 e da Cédula e Identidade Civil RG Nº 3.721.553 SDS-PE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

 ............................, sediado(a) na 

..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste 

ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de 

Identidade nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº , têm entre si justo e avençado o 

presente instrumento contratual, de acordo com o Processo Licitatório n.º XXXXXXXXXX 

e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 

condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 

sucessores, com observância das disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril 

de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os 

preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA A ESTA ADMINISTRAÇÃO, VISANDO AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

DIVERSOS E MATERIAIS OPERACIONAIS PARA O DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CARNAÍBA – PE,, fundamentado no art. 75, II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril 

2021, assim como proposta de preços de menor valor anexa ao processo. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 O contrato decorrente desta dispensa terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura. Será válida se formalizada por meio de instrumento de aditamento contratual, 
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firmado por ambas as partes, passando a integrar o presente contrato para todos os efeitos 

legais. Fica expressamente vedada qualquer alteração verbal, não produzindo efeitos jurídicos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

I – DO VALOR 

 

3.1 O valor total deste contrato é de R$   ( ), conforme disposto na proposta da 

Contratada. 

 

  

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃ
O 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será concedido reajuste ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato na ocorrência de fato superveniente, que implique a 

inviabilidade ou retardamento da execução do contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

 

                 10.304.1003-2.80-33.90.30 

                 10.304.1003-2.82-33.90.30 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. A nota fiscal deverá ser encaminhada, acompanhada das certidões de regularidade: 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), FGTS e a Situação 

perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

 

5.2. O pagamento deverá ser efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos, à vista 

de termo de recebimento definitivo dos bens ou de recibo, conforme o caso, acompanhado da 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo servidor competente. 

 

5.3. Na nota fiscal deverá constar a descrição dos serviços entregues, bem como a 

quantidade, o preço unitário e o preço total de cada um deles, bem como, todas as certidões 

de regularidade fiscal; 

 

5.4. Na nota fiscal deverá ser indicado o nome do Banco, nome e número da agência e 

número da conta corrente onde será creditado o valor relativo ao pagamento constante naquele 

documento; 
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5.5. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias obrigatórias. 

 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária; 

 

5.7. A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da 

execução do contrato. 

 

5.8. A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 

incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 

 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva 

da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela 

Contratante entre o prazo referido no item anterior e o correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento  

 

VP = Valor da parcela a ser paga 

 

I = Índice de atualização financeira. Assim apurado: I = (TX/100) 365 TX = Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 

 

5.10. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal do mês 

seguinte ao da ocorrência; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1. A entrega ocorrerá conforme Ordem de Fornecimento (OF) pela Secretaria de Saúde, 

que detalhará  o local de entrega e condições de recebimento, observando-se as especificações 

indicadas neste Termo de Referência. 

 

6.2 O objeto a ser contratado deverá ser entregue no Laboratório Municipal de Carnaíba/PE, 

localizado na Rua Adelson Queiroz Lacerda, S/N, Vila Pastora, Carnaíba – PE, CNPJ: 

11.431.858/0001-27. 

 

6.3  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

6.4 O fornecedor está sujeito à fiscalização do serviço periodicamente, reservando-se a esta 

Secretaria Municipal, através do responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo 
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não se encontre em condições satisfatórias. 

 

6.5 A execução dos serviços serão em local designado correrão por conta exclusiva da 

empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

 

6.6 Caso os serviços sejam entregues em desacordo com o estabelecidos pelas secretarias, 

ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo 

em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

 

6.7 A entrega poderá eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Secretaria 

de Saúde.  

6.7.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 

recebidos com as especificações requisitadas. 

6.7.2 Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório. 

 

6.8 Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas 

no artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.9 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente 

será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

6.10 Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações 

do Edital e Termo de Referência. 

 

6.11 A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao 

quantitativo do material entregue. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1. As regras para concessão do reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

 

8.1. O reequilíbrio econômico financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

8.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações 

para mais ou para menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, 

não será configurado álea extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais 

variações pelo preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados 

pela Administração para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 
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8.3. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro, 

eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de 

lances. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLAÚSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO 

E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão Contratante 

conforme previsão do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA 

fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útel após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 

necessárias; 

 

10.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 

pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 

entregas e serão designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

 

10.4. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente por meio 

de e-mail e contato telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

 

10.5 A Contratante designará como Gestor de Contrato o servidor a seguir identificado: 

 

- NOME: Alessandra Tadeia Noé Sandes 

- MATRÍCULA: 60100447 

- FUNÇÃO: Secretária Municipal de Saúde 

 

10.6 A Contratante designará como Fiscal de Contrato os servidores a seguir identificados: 

- NOME: Maria Gessica de Souza da Silva   

- MATRÍCULA: 60100420  

- FUNÇÃO: Assistente Administrativo 

 

- NOME: Maria do Socorro Pereira de Freitas Santos 

- MATRÍCULA: 9338195  

- FUNÇÃO: Agente Administrativo 

 

10.7. As obrigações do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
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Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, conforme previsão do Art. 138, I, 

da Lei 14.133/2021, nas situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, observadas as disposições do § 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência e das consequências elencadas no 

Art. 139 da Lei 14.133/2021; 

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 

14.133 de 2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista nos arts. 137,§2º e 138, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

12.6. O CONTRATANTE poderá ainda: 

 

12.6.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. É vedada a subcontratação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro de Carnaíba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Carnaíba, XX de XXXXX de XXXXX. 

 

  

 

 

 

 

 

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Contratada 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª __________________________________  CPF: ________________________  

 

2ª __________________________________  CPF: ________________________ 


